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TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º 005/2024
Termo de credenciamento para a prestação de serviços de fenação.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Frei Leonardo Braun, n.° 50, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 94.187.358/0001-19, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, senhor Gilberto Pedro Hammes, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e domiciliado na Rua Leopoldo Rockenbach, nº 560, em São José do Inhacorá, portador da cédula do CPF nº 893.698.660-00, doravante denominado MUNICÍPIO, e Eduardo Ariel Halmenschlager, inscrito no CNPJ 50.597.058/0001-32, doravante denominado CREDENCIADO, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como, a Lei Municipal nº 1.498/2022 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto



O CREDENCIADO assume através do presente instrumento, o firme e inarredável compromisso de prestar serviços maquinários para fenação nas propriedades rurais do Município, conforme demanda e mediante autorização da Secretaria Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – da licitação

A licitação atende em todas as suas fases ao disposto no Edital de Chamamento Público nº 002/2022, de 12 de maio de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - do prazo


A vigência do Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso sua vigência não seja denunciada por qualquer uma das partes, por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.


Parágrafo Único: No caso de haver prorrogação, sempre se dará de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - do pagamento

a. O Município subsidiará parte do valor referente ao serviço de máquina, sendo que, a CREDENCIADA poderá cobrar dos agricultores, complementação de valores do serviço prestado; 

b. O Município efetuará a parcela do pagamento referente aos serviços efetuados, até o 10º dia do mês seguinte ao vencido, conforme listagem entregue até o dia 03 (três) de cada mês, acompanhada dos comprovantes devidamente assinados, a importância de R$ 1,00 (um real) por fardo de feno, até os limites estabelecidos pela Lei Municipal nº 1.498/2022.
CLÁUSULA QUINTA - das condições de execução

a. É vedada a transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo;

b. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa;

c. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços;

d. Os serviços deverão ser realizados nas propriedades rurais do Município; 

CLÁUSULA SEXTA - da fiscalização


O MUNICÍPIO realizará, subsidiariamente, fiscalização dos serviços decorrentes desse Termo através do servidor municipal, senhor Carlos Ernesto Weissmantel, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do(a) CREDENCIADO(A) na prestação do serviço, objeto desse Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA - da rescisão


A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a - por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

b – amigavelmente, desde que comunicado a parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

c - judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA OITAVA - cobertura financeira



Para a cobertura das despesas do presente Contrato, serão utilizados recursos previstos no Orçamento, sob a seguinte dotação:

	09 0901 20 606 0310 2.073 -
	Manutenção das Atividades do Setor de Produção Agrícola e Agroindustrial

	3.3.9.0.39 – 679 (0001) -
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


CLÁUSULA NONA - do foro


Fica eleito o foro da Comarca de Três de Maio para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.


E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em três vias de igual teor e forma.


São José do Inhacorá, 19 de julho de 2024.

Gilberto Pedro Hammes



Eduardo Ariel Halmenschlager
Prefeito Municipal


                      Credenciado

Testemunhas:

__________________________________

__________________________________
